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  PREFÁCIO À TERCEIRA EDIÇÃO




  A contratualização do direito de família é uma realidade irreversível. O crescente desejo de construir regras próprias para os relacionamentos familiares reflete os tempos atuais, marcados pela pluralidade afetiva, em que as relações só fazem sentido se atendem aos anseios individuais.




  Entre indivíduos livres e iguais, perde força a ideia de uma rígida imposição estatal. Se é possível criar um modelo de vida personalizado para cada família, com base em seus valores e prioridades, é natural que se busque essa possibilidade, ao invés de simplesmente aceitar as regras preestabelecidas pelo ordenamento jurídico.




  Se, no passado, essa personalização era limitada a instrumentos como pactos antenupciais e de convivência, e posteriormente, pactos pós-nupciais, hoje, a possibilidade de regular questões privadas no curso da comunhão de vida emerge como uma alternativa inovadora e adequada. Em um mundo globalizado, no qual as dinâmicas humanas se transformam com uma rapidez inédita, esses contratos funcionam como um meio de ajustar o relacionamento às mudanças, buscando instaurar equilíbrio e harmonia.




  Os contratos paraconjugais representam a possibilidade de harmonização entre o desejo de autonomia dos indivíduos e os deveres que decorrem dos vínculos conjugais. Diferentemente dos pactos antenupciais, geralmente restritos à regulamentação do regime de bens, os contratos paraconjugais ampliam o espectro de possibilidades, permitindo a regulação de aspectos afetivos e financeiros da convivência entre cônjuges (e companheiros). Trata-se de instrumento que atende às demandas de uma sociedade que reconhece a pluralidade de arranjos familiares e valoriza, acima de tudo, a dignidade e a autonomia de seus integrantes.




  Esse é o tema central dessa obra, em que a autora revisita o casamento e os desafios das relações afetivas contemporâneas, propondo a formalização, validade e eficácia de um novo modelo de ajuste que contemple eventuais mudanças que impactam o relacionamento. Assim, surge o conceito de modulação da conjugalidade, que pode ser entendido como reorganização da dinâmica, dos combinados até então estabelecidos entre o casal, com o objetivo de lidar com transformações significativas na vida familiar. Essas adaptações podem ser de diversas ordens (tais como emocionais, financeiras, geográficas, etc), surgindo como respostas a novos desafios ou responsabilidades. Nesse sentido é que o fundamento principal desse instituto é a busca pelo equilíbrio: entre liberdade e responsabilidade, entre individualidade e comunhão, entre autonomia contratual e as limitações impostas pela ordem pública.




  Ao incentivar que o casal adote uma postura ativa na identificação e resolução de problemas, a modulação da conjugalidade promove maior alinhamento na comunicação e na convivência. Esses ajustes podem, muitas vezes, sair de padrões convencionais para atender às necessidades específicas da família. Esse tipo de acordo tem um enorme potencial para reduzir conflitos, trazer clareza às expectativas e traçar caminhos mais saudáveis para a vida familiar.




  Demonstrando seu comprometimento com o impacto prático do Direito, a autora dedica parte substancial do livro a questões de suma relevância do ponto de vista operacional. Ela orienta profissionais que militam diretamente no Direito de Família sobre a elaboração e análise desses contratos, abordando suas possibilidades, limites e implicações. A obra apresenta cenários concretos e hipotéticos relacionados à modulação da conjugalidade, conectando as questões aos deveres do casamento, previstos no art. 1.655 do Código Civil: fidelidade, coabitação, mútua assistência, sustento, guarda e educação dos filhos. Dessa forma, oferece uma base prática que auxilia os profissionais a lidarem com os desafios desse tema no cotidiano jurídico.




  A autora, no entanto, não ignora as críticas e os receios gerados por uma proposta tão inovadora. Ao tratar, por exemplo, das limitações impostas pelas normas de ordem pública, dos direitos inderrogáveis que permeiam as relações familiares e da indissociável proteção da dignidade dos cônjuges e de sua prole, ela reconhece que o contrato paraconjugal deve respeitar os marcos normativos que asseguram a justiça e a tutela dos vínculos familiares. Mas propõe que essa modalidade de contrato pode ser importante ferramenta de proteção dos vulneráveis, oferecendo previsões claras e específicas para necessidades que poderiam ficar desassistidas pela normativa abstrata.




  É impossível terminar estas páginas sem refletir sobre os limites e as possibilidades do Direito em tempos de mudança acelerada. Como preservar o equilíbrio entre ordem e liberdade? Entre o universal e o particular? Entre a norma e a realidade? Este livro representa um roteiro instigante a um reexaminar as relações conjugais, em que afeto, liberdade e responsabilidade são pilares importantes de um casamento. O texto desafia o leitor a repensar o modo como o Direito deve acompanhar os múltiplos projetos de vida que emergem em sociedades cada vez mais orientadas pela diversidade.




  Prefaciar essa 3ª (terceira) edição é motivo de alegria, não apenas pelo convite da autora, quem eu muito admiro pela coragem em por desbravar novos caminhos, mas também pelo crescente interesse que o tema despertou, levando ao esgotamento das edições anteriores. Isso me remete à frase inicial desse texto: a contratualização do direito de família é um caminho sem volta.




  Parabenizo Silvia e a editora Foco, por apresentarem um tema tão relevante, que já se tornou leitura essencial aos estudiosos e operadores do Direito de Família e, mais ainda, àqueles que buscam um Direito mais atento ao que há de mais humano: suas relações de afeto.




  Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2026.




  Ana Carolina Brochado Teixeira




  Doutora em Direito Civil pela UERJ. Mestre em Direito Privado pela PUC Minas. Professora e advogada.




  PREFÁCIO À SEGUNDA EDIÇÃO




  O livro de Sílvia Marzagão traz uma grande contribuição à evolução do Direitos das Famílias. É novo e inovador. Corajoso. A começar pela nova expressão “Contrato Paraconjugal”. Isto, por si só, já introduz no ordenamento jurídico brasileiro, não apenas um novo conceito e significado, mas também um novo significante. É também pela inovação das palavras que o Direito vai se renovando, atualizando e ressignificando velhas fórmulas jurídicas estabilizadas com o tempo. Esse livro ajuda, também, a romper dogmas, e criar novos paradigmas. E isto é necessário para um Direito das Famílias mais humano e humanizador.




  A possibilidade, e construção, dos inovadores contratos paraconjugais só foi possível porque ele se insere no contexto da evolução, e revolução, que o espírito da Constituição da República de 1988 trouxe para o Direito das Famílias. Ela fez uma revolução a partir de três eixos básicos: homens e mulheres são iguais perante a lei; não há mais ilegitimidade de filhos; a família não é mais singular. É plural. Tudo isto sob o manto do macro princípio de Dignidade Humana, que paira sobre todos os outros princípios constitucionais, expressos e não expressos. E é a ideia de dignidade que autoriza e sustenta o vetor principal deste livro: autonomia privada, autonomia da vontade e autonomia existencial. O sujeito de Direito que é também um sujeito de Desejo é o protagonista deste livro. Afinal é o código particular de cada casal que autoriza a liberdade de estabelecer suas próprias regras




  A ideia central deste livro, autorizadora da elaboração de repactuações, está na concepção de que a conjugalidade é singular e pode sofrer mutações. No dizer da autora: os elementos de paraconjugalidade representam a parcela autônoma e individual, talhada na autonomia privada, que cada casal acrescerá à si, em verdadeira complementação às regras genéricas e aplicáveis a todos os casamentos (item 6.1)




  O Direito deve proteger muito mais a essência do que a formalidade que o cerca, sob pena de se fetichizar a lei e tornar o Direito vazio e inócuo. Se a formalidade jurídica vem para proteger a essência do Direito, é preciso também entender que as coisas mudam, as pessoas evoluem e amadurecem o pensamento. Para salvar a conjugalidade, e mantê-la viva, muitas vezes é necessário fazer adaptações a um novo jeito de viver. E a formalidade rígida do casamento não pode ser maior que a vontade das pessoas de fazerem readaptações ao seu novo jeito de vivenciarem o seu casamento ou União Estável. Daí a ideia do contrato paraconjugal. Ele pode ajudar a salvar e reconstruir casamentos e uniões estáveis, e/ou torná-los melhores.




  Muitas conjugalidades acabam em razão do incômodo que determinadas regras preestabelecidas geram naquele casal, ou porque aquela regra já não mais traduz a realidade e o Desejo. Esse incômodo, que gera mal estar, acaba por desaguar no rompimento da relação. O mal estar se dissolve é falando dele. E, em se falando da causa do incômodo e mal estar, poderá se retificar a rota, a partir da elaboração de um contrato paraconjugal. Eis aí uma grande evolução, quase revolução, no Direito das Famílias trazida pela autora. Para entender isto, basta buscar o conceito Kantiano de dignidade humana, que nos autoriza e nos remete à nossa singularidade e respeito ao sujeito de Desejo.




  Embora o contrato paraconjugal seja também um Pacto pós nupcial, já que é feito depois do casamento, ele se diferencia dos tradicionais pactos de modificação de regime de bens. Não necessariamente ele modificará o regime de bens, embora possa até fazê-lo. Mas a ideia e objetivo, e a novidade, é que ele possa ser feito sem a intervenção judicial, diferentemente de como ainda se faz na modificação do regime de bens. Como bem já diz o nome, ele é “paraconjugal”, no sentido original do prefixo grego pará (além, comparação, proximidade), ou seja, é um contrato atípico que se faz entre duas pessoas casadas ou vivendo em União Estável, que pode ser particular, ou por Escritura em Cartório de Notas. Nas palavras da autora, ele dá ao casamento uma ideia de acessoriedade e complementariedade, (item 6-2.1).




  Para além da motivação técnica, o grande mérito do livro é que ele abre e ilumina caminhos para conjugalidades mais saudáveis. Pode ser um sopro de vida, e viabilização do amor conjugal. É um livro que se sustenta no tripé: Autonomia, Liberdade e Desejo.




  Rodrigo da Cunha Pereira




  Doutor (UFPR) e Mestre (UFMG) em Direito Civil. Parecerista. Presidente do IBDFAM-Instituto Brasileiro de Direito de Família, autor de vários livros e trabalhos em Direito de Família e Psicanálise. Advogado.




  PREFÁCIO À PRIMEIRA EDIÇÃO




  A docência é tarefa desafiadora, como todos os educadores bem sabem, exigindo expressiva, ou mesmo excessiva dedicação e comprometimento. Mas sem dúvida também encantadora, pois apresenta situações de extraordinárias alegrias.




  De muitos proveitos, uma das maiores vantagens é permitir nos surpreender com o incrível talento de jovens estudiosos.




  Realmente a vida acadêmica nos reserva momentos saborosos como este, proporcionado pela prodigiosa Mestranda Silvia Felipe Marzagão que tivemos a honra acompanhar desde seu ingresso no Programa de Pós-graduação da PUC-SP.




  Mesmo com nossa anterior convivência, soubemos de seu interesse no Curso apenas quando recebemos para avaliação as inscrições projetos e currículos dos candidatos, e já neste momento, destacava-se a sua capacidade de enfrentar o novo desafio. Seguiu assim, com sua performance nas disciplinas notada por todos que a acompanharam.




  E chegou ao pino de sua trajetória com a produção final: Contrato Paraconjugal – A Modulação da conjugalidade por contrato.




  Falar da Autora e sua criação, se fosse exigida objetividade extrema, seria fácil: ressignificação da conjugalidade pela autodeterminação das partes, com proposta de instigante e contemporânea releitura deste relevante tópico do Direito de Família, tratada com maestria por cuidadosa pesquisadora e experiente profissional.




  O título – sugerindo a criação de um instituto inovador, já foi uma ousadia da Mestranda, mas sua maior coragem foi manifestada no conteúdo do trabalho, com debates e propostas em projeção transformadora na sabida dinâmica das relações familiares, experimentada especialmente na sociedade contemporânea.




  Feliz na escolha do objeto de seus estudos, a Autora enfrentou com determinação e sabedoria o desafio, com adequada manipulação do novo na sua investigação e condução da pesquisa.




  Experiente Advogada, especialista em Direito de Família, e assídua participante dos eventos sobre o tema, soube aproveitar com habilidade e sensibilidade de sua vivência e conhecimentos vizinhos à academia pura para enriquecer suas posições.




  Conhecedora da matéria, não se furtou ao aprofundamento científico sobre os intrincados temas envolvendo o casamento, seus efeitos e deveres recíprocos entre os cônjuges, para apresentar um ajuste da nova conjugalidade.




  Neste ambiente, sua auspiciosa criatividade apresenta “o futuro: paraconjugalidade – novo conceito para uma nova conjugalidade”, propondo o “Contrato Paraconjugal”, com características específicas e conteúdo próprio.




  Submetido o trabalho a criteriosa Banca, formada pelos exigentes Profa. Dra. Marilia Pedroso Xavier e Prof. Dr. Oswaldo Peregrina Rodrigues, sob a nossa orientação, com exigente avaliação ocorrida em 05 de dezembro de 2022, foram reconhecidas as qualidades da produção, merecendo refinados elogios na aprovação, com a obtenção de título de Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC/SP.




  Com linguagem fluente, madura, clara e agradável, agora seu cintilante escrito vem a público, em livro de inegável interesse à comunidade jurídica brasileira e estrangeira, em especial àqueles dedicados ao Direito de Família. Mais uma obra para sua coleção de seus estudos e artigos publicados, com o sabor especial de lançamento de ideia pioneira para uma nova realidade conjugal.




  Mais do que recomendar sua leitura, para que as reflexões expostas possam enriquecer o debate a todos que venham se debruçar sobre a matéria, sem dúvida, o livro, de notável envergadura, deve ser colocado em local de destaque, como fonte obrigatória de consulta por quem pretende conhecer e se aprofundar neste palpitante e inovador tema contido na perspectiva de uma contemporânea conjugalidade.




  Ao encerrar estas linhas, seria impensável deixar de pontuar nossa admiração pessoal e intelectual à Autora, pela sua coragem e determinação ao enfrentar os desafios do novo, com notáveis resultados, como esta sua preciosa criação.




  Esposa, Mãe e Filha envolvida com a família, é querida aos seus amigos, e tem por valorizados seus relacionamentos. Segue além, como reconhecida e respeitada advogada, e com liderança na sua devoção ao Direito de Família, ocupando posições de destaque, dentre diversas, na Diretoria do Instituto Brasileiro de Direito de Família – IBDFAM/SP, e atualmente com profícua gestão na qualidade de Presidente da Comissão de Advocacia de Famílias e Sucessões da OAB/SP.




  Enfim, com imensa alegria, ficam nossos cumprimentos à Silvia Felipe Marzagão, na certeza de que o sucesso desta etapa acadêmica fortalece o seu caminho já tão bem trilhado.




  Francisco José Cahali




  APRESENTAÇÃO




  Com muita honra, recebi a nobre missão de apresentar à comunidade jurídica a obra de Silvia Felipe Marzagão intitulada “Contrato paraconjugal – a modulação da conjugalidade por contrato”.




  As reflexões da autora são fruto de sua dissertação de mestrado defendida na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo sob orientação do Prof. Dr. Francisco José Cahali. A banca foi composta pelo Prof. Dr. Oswaldo Peregrina Rodrigues e por mim. Naquela oportunidade, tivemos intensos debates e aprendizados. Confidencio ao leitor um fato curioso: o exame da candidata precisou ser interrompido pelos seguranças da Universidade em razão do iminente fechamento do local dado o fim do horário de expediente. Não fosse a interrupção, continuaríamos ali discutindo por bastante tempo. Felizmente, com a publicação do trabalho, as ideias de Silvia alcançarão novos horizontes e novas oportunidades enriquecedoras de diálogo.




  Sem dúvida, esta obra encontra sentido e inspiração na prática familiarista cotidiana, estando as reflexões alinhavadas inseridas no contexto do fenômeno contemporâneo da contratualização do Direito de Família. De fato, cada vez mais a advocacia familiarista se encontra em um verdadeiro dilema: como compatibilizar anseios legítimos patrimoniais e existenciais de seus clientes diante de uma legislação bastante anacrônica, porém cogente? A resposta não é fácil nem óbvia. Dentre várias abordagens possíveis, a apresente obra oferece um interessante caminho: o contrato paraconjugal.
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